
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA N. 3170/2014

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais  e  estatutárias  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  n. 

022197/2014-93;

R E S O L V E :

Alterar na  Portaria n. 2174/2014, desta Reitoria, que autorizou a prorrogação 

dos mandatos das Professoras do Magistério Superior  MARIA ATAÍDE MALCHER e 

NETÍLIA  SILVA DOS ANJOS SEIXAS, como  Coordenadora  e  Vice-Coordenadora, 

respectivamente,  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Comunicação,  Cultura  e 

Amazônia, para declarar que a prorrogação é até a emissão e publicação de portaria 

designando os novos coordenadores, e não até a escolha dos novos dirigentes, como 

constou na referida Portaria.

          Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 31 de julho de 2014.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Reitor
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